I N S T I T U T O PLANETA VERDE TIJUCAS

___________________________________________________________________________


ESTATUTO SOCIAL

PLANETA VERDE TIJUCAS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

SEÇÃO I

DA DENOMINAÇÃO

Artigo 1º. Sob a denominação de PLANETA VERDE TIJUCAS, as palavras “associação”, “instituto”, “entidade” e “ONG/Organização Não Governamental”  se equivalem, fica constituída uma Associção, instituída pelo presente estatuto, entidade de munus pública sem fins lucrativos, com personalidade jurídica  de direito privado.        

Parágrafo Único – O INSTITUTO PLANETA VERDE TIJUCAS reger-se-á pelas disposições expressas neste estatuto, pelas leis vigentes em todo o território nacional, abrangendo inclusive as convenções e os tratados internacionais.

SEÇÃO II

DA SEDE

Artigo 2º.  O INSTITUTO PLANETA VERDE TIJUCAS, compreendendo a sede, instalações e demais complexos estruturais que dão porte à entidade, estará localizada na Avenida Hercílio Luz, no. 347, Centro, no Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, CEP 88.200-000. 

SEÇÃO III

DA DURAÇÃO
Artigo 3º. A Associação terá suas atividades e duração, perpetuadas no tempo, por prazo indeterminado.

SEÇÃO IV

OBJETO

Artigo 4º. Tem por caráter a instituição, o cultural, o educacional, o esportivo  e o social, com a finalidade de promover, prestar e atuar diretamente, parcial ou integralmente, serviços e atividades, voltados na área moral, cultural, educacional, esportivo  e assistencial, de cunho filantrópico e beneficente, com intuito de ajudar na qualificação e capacitação dos programas sociais e culturais, junto aos seus membros associados e a sociedade em geral, dentre eles, especificamente

I. Defesa do meio ambiente e preservação das espécies;

II. Promover e incrementar intercâmbios, campanhas, estudos, pesquisas, propostas, programas e mobilização popular pacífica para fins específicos de melhoria das condições ambientais e da qualidade de vida;

III. Promover educação ambiental e valorização humana;

IV. Colaborar com os poderes públicos, dando sugestões, participando de eventos, comissões e auxiliando nas fiscalizações;

V. Realizar parcerias com entidades governamentais ou não governamentais visando cumprir os presentes fins;

VI. Realizar projetos e recuperações de áreas degradadas.

VII. Acompanhar, fiscalizar e denunciar situações que envolvam exploração de recursos naturais ou danos ambientais, dando encaminhamento administrativo, civil ou criminal;

VIII. Propor ações judiciais, entre elas ação civil pública, ou medidas administrativas que visem a proteção, recuperação ou indenização decorrente de atividades nocivas ao Meio Ambiente, ou efetivar a interrupção do dano, caso o mesmo esteja ocorrendo.

Artigo 5º. No desenvolvimento de suas atividades, o Instituto observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economia, eficiência e da isonomia, e não fará discriminação de origem, raça, sexo, cor, idade ou quaisquer outras formas de preconceito existente.
Artigo 6º. A entidade adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios.

CAPÍTULO II

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS

Artigo 7º. O patrimônio da Instituição é constituído de bens e valores de qualquer natureza, de procedência lícita e pelos acervos que ela vier a possuir sob as formas de doações, legados e aquisições, livres e desembaraçados de ônus, devidamente contabilizados e registrados.

Artigo 8º. Constituem receitas da Instituição:
I -
as resultantes do exercício das suas atividades;

II - 
as dotações, subvenções e legados recebidos diretamente da União, dos Estados e dos Municípios ou por intermédio de órgãos públicos da administração direta ou indireta;

III - 
as provenientes de seus bens patrimoniais;

IV - 
Mensalidades dos mantenedores, que são pessoas físicas ou jurídicas que assumem, periodicamente, a manutenção da entidade. 

Parágrafo 1º. Os recursos financeiros da entidade serão aplicados integralmente na consecução das suas finalidades.

Parágrafo 2º.  Os donativos, contribuições e legados feitos a entidade e constitutivos do seu patrimônio não poderão sob qualquer hipótese, ser reinvidicados pelos doadores, herdeiros ou terceiros.
Parágrafo 3º.   O PLANETA VERDE TIJUCAS se dedica às suas atividades por meio de execução direta de projetos, programas ou planos de ações, por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins.

Parágrafo 4º.   O PLANETA VERDE TIJUCAS terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o modo de constituição e seu funcionamento, dos órgãos deliberativos e administrativos, dentre outras funções.

Parágrafo 5º.   A fim de cumprir suas finalidades, a Instituição se organizará em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA ORGÂNICA

SEÇÃO I

DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 09º. A Instituição é constituída e composta pelos seguintes órgãos:

I - 
Conselho Curador;

II - 
Conselho Diretor; 

III - 
Conselho Fiscal;
IV -     Assembléia Geral;

V -      Conselho Eleitoral;
Parágrafo Único. O Conselho Eleitoral, será nomeado provisoriamente, com intuito para realização e criação das regras e normas eleitorais, para formação dos demais órgãos institucionais, a ser nomeados os membros da presente comitiva, pelo Conselho Curador. 
Artigo 10º. Em relação aos integrantes dos órgãos administrativos da entidade observar-se-á o seguinte:

I - 
não são remunerados seja a que título for, sendo-lhes expressamente vedado o recebimento de quaisquer vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das atribuições que lhes sejam conferidas neste Estatuto;

II - 
não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela Instituição em virtude de ato regular de gestão, respondendo naquela qualidade, porém, civil e penalmente, por atos lesivos a terceiros ou à própria entidade, praticados com dolo ou culpa;

III - 
é vedado o acumulo de cargos nos órgãos administrativos da entidade;

IV - 
os mandatos terão a duração de 02 (dois) anos, permitida a recondução;

V - 
perderá o mandato o integrante que faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou a mais de 05 (cinco) alternadas, sem motivo justificado, sendo em qualquer destas hipóteses o seu cargo declarado vago;

VI - 
não é delegável o exercício das funções do seu cargo.
SEÇÃO II 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo. 11º. A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos associados em pleno gozo de seus direitos e estatutários.

Artigo 12º. Compete à Assembléia Geral:

I. eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;

II. decidir sobre as alterações das disposições estatutárias;

III. decidir sobre a extinção da Instituição;

IV. decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;

V. aprovar o Regimento Interno.

Parágrafo único. Para deliberações a que se referem os incisos II e III é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

Artigo 13º. A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:

I. aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria;

II. apreciar o relatório anual da Diretoria;

III. discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal.

Parágrafo único. A Assembléia Geral para eleição e posse da primeira diretoria e do conselho fiscal se dará na mesma sessão de fundação da associação e de aprovação de seu estatuto.

Artigo. 14º. A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada:

I. pela Diretoria;

II. pelo Conselho Fiscal;

III. por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados quites com as obrigações sociais.

Artigo 15º. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da Instituição e/ou publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 7 (sete) dias.

Artigo 16º. A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios.

SEÇÃO II

DO CONSELHO CURADOR

Artigo 17º.  O Conselho Curador, órgão superior de administração da entidade, será constituído pelos presidentes eleitos no cargo eletivo que deixarem suas atribuições no termino do mandado e composta também pelo corpo eletivo da primeira diretoria empossada, firmados e que ratificam este estatuto.
Artigo 18º. O presidente do Conselho Curador será escolhido pelo próprio órgão dentre os seus integrantes e terá o voto de qualidade em caso de empate nas votações.

Artigo 19º. O conselho curador reunir-se-á ordinariamente ou extraordinariamente e suas decisões serão tomadas por maioria de votos.

Artigo 20º. O conselho curador deverá reunir-se ordinariamente, a cada ano, para examinar e aprovar:

I - 
até o dia 30 de abril, as demonstrações contábeis e o relatório circunstanciados das atividades realizadas no exercício anterior, elaborados pelo Conselho Diretor e apreciados pelo conselho fiscal;

II - 
até 31 de dezembro de cada ano, o plano de atividades e a previsão orçamentária para o exercício seguinte, elaborados pelo Conselho Diretor e apreciados pelo Conselho Fiscal.

Parágrafo Único. As reuniões ordinárias, convocadas pelo presidente do conselho, serão realizadas em dia e hora marcadas, com antecedência mínima de 03 (três) dias, mediante edital ou qualquer outro meio idôneo de comunicação.

Artigo 21º. O conselho curador se reunirá extraordinariamente, quando convocado: 

I - 
pelo seu presidente, nos termos do parágrafo único do artigo precedente;

II - 
por 1/3 (um terço) dos seus membros;

III - 
pelo Conselho Diretor;

IV - 
pelo Conselho Fiscal.

Parágrafo Único. As reuniões extraordinárias, convocadas de acordo com uma das hipóteses previstas no caput deste artigo, serão realizadas em dia e hora marcadas, com antecedência mínima de 02 (dois) dias, mediante edital ou qualquer outro meio idôneo de comunicação, sendo obrigatória à indicação da pauta de matérias para discussão.

Artigo 22º. Além das atribuições previstas no artigo 14, cabe ao Conselho Curador: 

I - 
eleger, empossar e destituir os integrantes do próprio Conselho Curador, do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal;

II - 
escolher, empossar e destituir o Presidente e o Secretário desse colegiado;

III - 
aprovar o Regimento Interno e outros atos normativos propostos pelo Conselho Diretor;

IV –
convocar o Conselho Diretor, o Conselho Fiscal ou qualquer integrante desses órgãos administrativos, quando entender necessário;

V - 
em conjunto com o Conselho Diretor, deliberar sobre:

a) alteração do estatuto;

b) absorção ou incorporação de outras entidades;

c) implementação de outras unidades ou estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior;

d) aquisição, alienação, permuta ou oneração de bens pertencentes ao patrimônio da Entidade, bem como a aceitação de doações e legados com encargos;

e) celebração de contratos, inclusive de empréstimos financeiros, convênios e outros ajustes;

f) a extinção do Instituto.

VI -
decidir os casos omissos neste Estatuto.

§ 1o. Nas reuniões extraordinárias convocadas para apreciar as matérias previstas nas alíneas “a“ a “f” do inciso V, o quorum de deliberação será de 2/3 (dois terços) dos integrantes dos Conselhos Curador e Diretor.
SEÇÃO III

DO CONSELHO DIRETOR
Artigo 23º. O Conselho diretor, órgão de execução da Associação, é composto do Diretor-Geral, Vice-Diretor, Secretário-Geral, Diretor-Tesoureiro e Vice-Tesoureiro.

Parágrafo Único. Ocorrendo vaga entre os integrantes do Conselho Diretor, o Conselho Curador se reunirá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data da vacância, para eleger o novo integrante.

Artigo 24º. Cabe ao Conselho Diretor:

I - 
elaborar e apresentar ao Conselho Curador;

a) até 30 de novembro de cada ano, o plano de atividades e a previsão orçamentária para o exercício seguinte

b) até 30 de março de cada ano, o relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas e o demonstrativo da situação econômico-financeira da Associação no exercício findo;

II - 
executar o plano de atividades e o orçamento aprovado pelo Conselho Curador;

III - 
Elaborar o regimento interno da Associação;

IV - 
contratar e demitir funcionários.

Artigo 25º. São atribuições do Diretor-Geral:

I - 
representar a entidade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente;

II - 
cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

III - 
convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor;

IV - 
dirigir e supervisionar todas as atividades da entidade.

Artigo 26º. São atribuições do Vice-Diretor:

I - 
substituir o Diretor-Geral em suas faltas ou impedimentos;

II - 
auxiliar o Diretor-Geral na direção e execução das atividades da instituição;

Artigo 27º. São atribuições do Secretário-Geral:
I - 
secretariar as reuniões do Conselho Diretor e redigir as atas.
Artigo 28º. São atribuições do Diretor-Tesoureiro

I - 
arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos destinados à entidade, mantendo em dia a escrituração;

II – 
efetuar os pagamentos de todas as obrigações;

III - 
acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade, contratados com profissionais habilitados, cuidando para que todas as obrigações fiscais e trabalhistas sejam devidamente cumpridas em tempo hábil;

IV - 
apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

V - 
apresentar o relatório financeiro a ser submetido ao Conselho Curador;

VI - 
apresentar semestralmente o balancete de receitas e despesas ao Conselho Fiscal;

VII -
publicar anualmente a demonstração das receitas e despesas realizadas no exercício;

VIII - 
elaborar até 30 de outubro de cada ano, com base no orçamento realizado no exercício em curso, a previsão orçamentária para o exercício seguinte, a ser submetida ao Conselho Fiscal, para posterior apreciação do Conselho Curador;

IX - 
manter todo o numerário em estabelecimento de crédito, exceto valores suficientes para pequenas despesas;

X - 
conservar sob sua guarda e responsabilidade, todos os documentos relativos à tesouraria;

XI - 
assinar em conjunto com o Diretor-Geral todos os cheques emitidos pela Associação.
Artigo 29º. São atribuições do Vice-Tesoureiro
I - 
substituir o Diretor-Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;

II - 
auxiliar o Diretor-Tesoureiro nos seus trabalhos;

SEÇÃO IV

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 30º. O Conselho Fiscal, órgão de controle interno, é composto de 03 (três) integrantes efetivos e 03 (três) suplentes.

§ 1o. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (seis) meses e extraordinariamente sempre que necessário ou quando convocado pelo Conselho Curador ou pelo Conselho Diretor.

§ 2o. Ocorrendo vaga em qualquer cargo de integrante efetivo do Conselho Fiscal, caberá ao respectivo suplente substituí-lo até o fim do mandato para o qual foi eleito.

§ 3o. Ocorrendo vaga entre os integrantes suplentes do Conselho Fiscal, o Conselho Curador se reunirá no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a vacância, para eleger novo integrante.

Artigo 31º. São atribuições do Conselho Fiscal:

I - 
examinar, sem restrições, a todo tempo, os livros contábeis e quaisquer outros documentos do instituto;

II - 
fiscalizar os atos do Conselho Diretor e verificar o cumprimento dos seus deveres legais, estatutários e regimentais;

III - 
comunicar ao Conselho Curador e à Promotoria de Justiça, erros, fraudes ou delitos que descobrir, sugerindo providências úteis e demais medidas cabíveis;

IV - 
opinar sobre:

a) as demonstrações contábeis da entidade e demais dados concernentes à prestação de contas perante o poder publico;
b) o balancete semestral;

c) aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes ao instituto;

d) o relatório anual circunstanciado sobre as atividades da entidade e sua situação econômica, financeira e contábil fazendo constar do parecer as informações complementares que julgar à deliberação do Conselho Curador;

e) o plano de atividades e a previsão orçamentária.
SEÇÃO V

DOS MEMBROS 

Artigo 32º. São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem admitidos como tais, mediante o preenchimento de formulário próprio, e que sejam aprovados pela Diretoria da Instituição, e mantenham em dia as suas contribuições estipuladas pela assembléia geral e que mantenham fiel obediência a estes estatutos e deliberações da sociedade.

Artigo 33º. Ficam criadas categorias de sócios, a saber:

I - Contribuintes;

II- Beneméritos;

III- Honorários;

IV- Remidos;

V - Mantenedores;

Artigo 34º. Somente terão direito a voto na assembléia os sócios das categorias dos incisos I e V do artigo antecedente. 
Artigo 35º. Os sócios com direito a voto, não poderão votar por procuração, passada individual ou coletivamente a um dos demais sócios com direito a voto.

Parágrafo Único. Deste que não contrarie disposição expressa em lei ou neste estatuto as assembléias e deliberações serão votadas, aprovadas ou rejeitadas, pela maioria dos presentes.

Artigo 36º. Os membros da associação não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.
Artigo 37º. Será desarrolado da Instituição o sócio-membro:

I- que requerer o seu desarrolamento;

II- por falecimento;
III- por decisão motivada e justificada do Conselho Diretor;  
IV- que descumprir, deliberadamente suas obrigações estatutárias;
Parágrafo Único. Não terá direito patrimonial ou financeiro, o sócio que for eventualmente desligado da instituição, em quaisquer das hipóteses elencada anteriormente. 

Artigo 38º. Poderá ser readmitido o sócio excluído do quadro societário, deste, que parecer favorável do Conselho Diretor.

Artigo 39º. São direitos dos membros:

I- freqüentar e participar das atividades da instituição;

II- tomar parte nas assembléias, discutir e propor qualquer coisa a acerca da instituição e suas atividades;
III- ser beneficiado e usufruir das atividades da mesma;

IV- ocupar cargos na diretoria, desde que indicados e/ou aprovados pelo Presidente.

Artigo 40º.   São deveres dos associados:

I- freqüentar e participar, assiduamente, das atividades da instituição;

II- cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Regimento Interno, as Resoluções da Diretoria, além das deliberações entabuladas nas Assembléias;

III- desempenhar com zelo e dedicação os cargos para os quais forem designado e o encargos que lhe forem confiados. 

SEÇÃO VI
DO EXERCÍCIO

Artigo 41º. O exercício social terá duração por tempo indeterminado e coincidirá com o ano civil.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 42º. A Instituição não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma outra forma.
Artigo 43º.  O Instituto aplica seu patrimônio, suas receitas e eventual resultado operacional integralmente em território brasileiro e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais.
Artigo 44º. A presente entidade aplica as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas.
Artigo 45º. A entidade manterá os seus registros contábeis em conformidade com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade e suas Interpretações Técnicas e Comunicados Técnicos, elaborados pelo Conselho Federal de Contabilidade, e suas respectivas alterações.

Artigo 46º. O Instituto arcará com as despesas de auditoria externa que a Promotoria de Justiça determinar seja feita, quando entender necessário.

Artigo 47º. Os funcionários que forem admitidos para prestar serviços profissionais à entidade serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Artigo 48º. Obrigam a pessoa jurídica os atos dos administradores, exercidos nos limites de seus poderes definidos no ato constitutivo.

Artigo. 49º - A Instituição poderá ser extinta:

I – Por decisão do Conselho Curador;

II – Tornando-se ilícita;

III – Tornando-se impossível ou inútil às suas finalidades;

IV – Por decisão judicial.

Parágrafo Primeiro. Será competente para propor a extinção do Instituto somente na pessoa do Presidente do Conselho Curador.

Parágrafo Segundo. Decidida a extinção da entidade, o eventual patrimônio remanescente, após satisfeitas as obrigações assumidas, será destinado a outra Associação ou entidade congênere registrada com sede no Estado de Santa Catarina.
Artigo 50º. Compete ao Presidente da Instituição, una e interina exclusividade, a modificação ou alteração (ampliação, redução ou a supressão dos dispositivos) deste Estatuto.

Parágrafo Único. As questões e os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos por decisão do Presidente do Conselho Curador e a votação da maioria do referido órgão presente no ato. 
Artigo 51 o. Ficam instituídos neste ato como membros fundadores e integrantes do alusivo ato fundacional, os respectivos sujeitos delineados na ata lavrada no dia 05 de junho de 2010, fazendo parte integrante deste estatuto.  
Artigo 52 o. A Diretoria é composta pela seguinte comissão:
1) no encargo de DIRETOR-GERAL, na pessoa do Sro ANOTÔNIO JORGE SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade no 4396985, inscrito no CPF/MF sob nº 058.719.919-98, residente e domiciliado a Rua Expedicionário Osvaldo Silva, nº 187, no bairro Centro, na cidade de Tijucas, no estado de Santa Catarina, Cep 88.200-000. 

2) no encargo de VICE-DIRETOR, na pessoa do Sro FERNANDO CÉSAR DE SENA, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 16/R-1164598, inscrito no CPF/MF nº 542027369-15, residente e domiciliada a Avenida Hercílio Luz, nº 347, no bairro Centro, na cidade de Tijucas, no estado de Santa Catarina, no Cep 88.200-000. 

3) no encargo de SECRETÁRIO-GERAL, na pessoa do Sro DOUGLAS REINERT DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 4131079, inscrito no CPF/MF no 051.895.599-04, residente e domiciliado a Rua Manoel Cruz, nº 121, no bairro Centro, na cidade de Tijucas, no estado de Santa Catarina, Cep 88.200-000.
4) no encargo de DIRETOR-TESOUREIRO, na pessoa do Sro EDSON LUIZ ROSA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 16/R-1922585, inscrito no CPF/MF no 647.176.409-00, residente e domiciliado a Rua Sergipe, nº 48, no bairro Universitário, na cidade de Tijucas, no estado de Santa Catarina, Cep 88.200-000.
5) no encargo de VICE-TESOUREIRA, na pessoa da Sra MARIA LÚCIA KRUSCINSCKI, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade nº 4.717.256-8, inscrita no CPF/MF no 084.916,709-47, residente e domiciliada a Rua Mauri Afonso Silva, nº 540, no bairro XV De Novembro, na cidade de Tijucas, no estado de Santa Catarina, Cep 88.200-000.
6) nos atributos do CONSELHO FISCAL, fica nomeado, no encargo o Sro CASSIANO ENI CORDEIRO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no OAB/SC sob n° 23.843, com escritório na Rua Coronel Buchele, n. 10, no bairro Centro, Tijucas/SC, CEP 88.200-000, Fone: (48) 3263-0211/8817-6218/9108-5259.
6) nos atributos do CONSELHO FISCAL, fica nomeado, no encargo o Sro FLAVIO HENRIQUE SOUZA JUNIOR, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 3.789.754, inscrito no CPF/MF no 045.993.489-96, residente e domiciliado a Ezaú Bayer, nº 123, no bairro Centro, na cidade de Tijucas, no estado de Santa Catarina, Cep 88.200-000.
6) nos atributos do CONSELHO FISCAL, fica nomeado, no encargo o Sro EVERTON BISSOLI, brasileiro, solteiro portador da Carteira de Identidade nº 3.424.442, inscrito no CPF/MF no 038.032.929-80, residente e domiciliado a Rua Coronel Büchelle, nº 150, no bairro Centro, na cidade de Tijucas, no estado de Santa Catarina, Cep 88.200-000.
Artigo 53o. Fica eleito o foro da Comarca de Tijucas para as questões oriundas do presente estatuto, com renúncia a qualquer outro.

Artigo 54o. O presente Estatuto entra em vigor na data de seu Registro.
Tijucas/SC, 05 de junho de 2010.
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